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ASSESSORIA 

Projeto de Lei n° 028/2011 

Trata-se de Projeto de Lei n° 013/2013, de 17 de janeiro de 

2013, de autoria do Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que "Autoriza o 

Poder Executivo firmar convênio e conceder subvenção a Associação Beneditina 

da Providência, mantenedora do Lar da Providência". 

O projeto autoriza a prefeitura a conceder subvenção de trinta 

mil reais ao lar providência, objetivando a realização de atendimento a pessoas 

idosas residentes no município de Barra do Garças. 

Estabelece que o convenio será regido pela lei federal 

8.666/93 e que o convênio terá vigência até 31/12/2013 e poderá ser prorrogado 

por até 48 meses por meio de aditivos. Apontando por fim a dotação orçamentária. 

Esta é a síntese. 

Em análise ao projeto apresentado temos: 

A matéria em debate é de competência do Município, nos 

termos do art. 1 O da Lei Orgânica, em especial a previsão contida no inciso 

(legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse). 

Não está prevista dentre aquelas que devem vir legisladas por 

lei complementar, art. 48, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. 

Em análise ao projeto apresentado percebe-se claramente a 

legalidade de autorizar o Poder Executivo de firmar o convênio para repassar o 
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recurso, eis que o beneficiário é uma associação, ou seja, entidade sem finalidade 

lucrativa, com finalidade de prestar assistência gratuita e permanente aos que dela 

necessitarem. 

Assim, tal repasse (doação) não é proibido, encontrando 

respaldo na Lei 8.666/93, em especial no artigo 17. 

A legislação brasileira estabelece proibições de doações que 

não atendam o interesse público, o que não é o caso em apreço, pois que o 

mesmo será utilizado para suprir necessidade social. 

artigo 1° que: 

Nesse sentido, a LOAS (Lei 8742/93), dispõe logo em seu 

"Art. 1 o A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é 

Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos 

sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de 

iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 

necessidades básicas". 

O artigo 2°, inciso I, alínea "a", dispõe que assistência social 

tem como objetivo proteção à velhice. 

Se o Estado não presta diretamente esse serviço, nada 

impede de fazê-lo através de Entidade, desde que efetue devidamente a 

prestação de contas. 

Nesse sentido, o artigo 1 O da LOAS dispõe que: 

Art. 1 O. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 

podem celebrar convênios com entidades e organizações de 
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assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos 

respectivos Conselhos. 

Nesse aspecto, havendo fiscalização e aprovação pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social, s.m.j ., não vislumbro óbice a aprovação 

do projeto 

Nos termos do artigo 15 da LOAS, compete aos Municípios, 
entre outras, " destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais 
de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência 

~ Social; (Redação dada pela Lei n° 12.435. de 2011 )" 

Por outro lado, não há que se falar da incidência do disposto 

no art. 1 O, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), abaixo transcrito. 

111 - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 

despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, 

bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1° desta lei, sem observância das 

formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

Em análise ao dispositivo, configura ato de improbidade 

administrativa a doação de verbas sem observância das formalidades legais e 

regulamentares. 

No caso em apreço, as formalidades estão sendo observadas, 

pois não fere os princípios constitucionais, demonstra o interesse público, pede 

autorização legislativa, entre outros, além de indicar que as despesas decorrentes 

do projeto de lei correrão por conta de dotação orçamentária citadas. 

Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de 

competência, da ótica legal, não se vislumbra impedimento à tramitação do 
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Projeto de Lei, que, se aprovado no mérito pelas Comissões e Soberano Plenário 

nenhuma afronta produzirá. 

É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 17 de janeiro de 201 3. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei D
0 013/13 de autoria do 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

O 
l Sala das Comissões da Câmara Municipal, 

____ de 2013. 
em j'g de 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 013/13 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÂO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar 
PARECER FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional . 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
_o_~_de 2013 

Presidente 

em \"& 

Ver. Dr.JOÃO RODRituis DE SOUZA 
Relator 

Ver. Dr. PAULO SÉRGIO DA SILVA 
Membro 
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